
BI ÁRIO OFICIAL 
Vtiádo été Sê» Paul» ÍBtUêo» 'íMioi êo Bnes«) 

•im:<H: 4 «12, DE S P£ JANEIRO DE 1958 
Dispõe sobre a criaça© d* .«ot jjna^ia ..esta 

dual ém Vüà Xayier, moaieiplo de Araraquará. 
Ò GOVERNADOR DO..ÉSTÂDO DESAO PAULO: 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo, à seguintJB lei: 
Artigo' i'4.—í Fica criado um ĝlnaslo estadual em Vila 

Xá vier,' município dé/Araraquará.'. 
, Artigo 2.o.,— .A lei orçamentária do'exercido em.qup 

se der, a inst-aiação do estabelecimento de ensino ora criado 
consignará dotações adqeuádás ao custeio das respectiva» 

í 8äva Pinto" o Grupo Escolar do Pontilhão, "do immkipto 
de Crueéüo. 

Artigo-2.o Esta lei entrará em vigor/ na data de 
sua. publicação. 

Artigo "8.0.—. Revogam-se as 'disposições em contrária. 
Palácio-dó Governo do Estado de SSo Paulo; áos 3 

de janeiro'de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretária de Estado 
dos Negócios do Góvêrno,; aos 4 de. janeiro de 1958. 

Carlos de Albuquerque -Seiffarth 
Diretor Geral. 

Artigo. 3.o — Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação. . 
* 'Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 

janeiro de 1958. 
JÂNIO. QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada ha" Diretoria Geral da Secretaria 'de Estado 
dos Negóclos'do Govêrho, áos 4 de janeiro de 1958. 

Carlos ' dé Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

LEI N. 4.613, DE 3 DE JANEIRO DE 1958 
. Transforma, em Instituto de Educação e Escola 

Ncrmai "Barão do Rio Branco", de Catanduva, «• 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
.. Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo'a seguinte lei: 
Artigo l.o — A Escola Normal "Barão do Rio Branco", 

de Catanduva, fica transformada em Instituto de Educa
ção, com a mesma denominação. 

...Artigo 2-o — Passarão - para o Instituto ora criado 
as instalações, móveis, pessoal e verbas orçamentárias re
lativas à Escola Normal "Barão do Rio Branco". 

Artigo. 3.o — O Colégio Estadual remanescente da 
transformação operada por esta lei poderá funcionar em 
anexo ao-Instituto de Educação, desde que não contrarib 

'rs normas pedagógicas próprias do ensino normal e o per-
mitam as condições materiais do edifício que servirá dt» 
«ede ao referido estabelecimento. 

Artigo 4.o — A lei orçamentária do exercício em qup 
se der a instalação do Instituto de Educação de que trata 
esta lei consignará verbas necessárias á ocorrer às respecti
vas despesas. ' • 

Artigo 5.o — Esta lei, entrara em vigor na data d» 
sua publicação. • 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 
janeiro de 1958." 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
itos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro de 1958, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

LEI N. 4.617, DE 3 DE JANEIRO DE 1958 
Dispõe sobre a criação de uma Escola de Ini

ciarão Agrícola nó município de Indiana. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber qúe á Assembléia Legislativa decreta é eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o.— Fica criada uma Escola de Iniciação Agrí

cola no município de Indiana. 
Artigo 2.0 — A'instalação da escola ora criada fica 

condicionada à doação,- por parte da Prefeitura ou par
ticulares,!- dó imóvel é demais benfeitorias necessárias. 

Artigo 3.0 — A lei orçamentária do exercício em que 
se der a instalação do referido estabelecimento de ensino 
Consignará dotações adequadas a atender às respectivas 
despesas. ' " 

Artigo 4.0 — Esta lei entrará em vigor na. data de 
sua publicação. , 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de janeiro de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria - de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro de :1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G-.eral ( 

LEI N. 4.614, DE DE JANEIRO DE 1958 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
que especifica com a Faculdaáe de Filosofia, Ci
ências e Letras Municipal de Sorocaba, bem como 
som as entidades que a mantenham e administrem. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Facó saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a ce

lebrar com a Faculdade, de Filosofia, Ciências e Letras 
Municipal de Sorocaba, assim corno com as entidades que 
a mantenham e ádmirpstrem. convên'o que assegure àque
la, pelo prazo de 10 (dez) anos, o auxílio anual de CrS .. 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros», destinado à ma-

.rmtenção do ensino no mesmo estabelecimento. 
§ l.o — A administração da Faculdade a que alude 

este artigo continuará a cargo da Cúria Diocesana de So
rocaba. 

§ 2.o — O ensino, entretanto, será gratuito e assegu
rado, indiferentemente, a todos quantos, no concurso de 
habilitação, nele eon.s;gam matricular-se, seja qual for a 
religião que professem. 

Artigo 2.ò — Os orçamentos do Estado. (.. .vetado...), 
consignarão, durante 10 (dez) anos, a verba anual de CrS 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) para atender às 
despesas com a execução da presente lei. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do. Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 

janeiro de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

, Publicada nà Diretoria- Geral da Secretaria- de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro de 1958 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N. 4,618,- DE 3 DE JANEIRO DE 1958 
Cria um subpôsto de saúde no distrito de 

Itobi, município de Casa Branca. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica criado um subpôsto de saúde no 

distrito de Itobi, município de Casa Branca. 
Artigo 2.o— A'lei orçamentária do exercício em que 

se der a instalação da unidade sanitária ora criada con
signará verbas necessárias a-ocorrer às respectivas des
pesas 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de janeiro de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Neffócios do Governo, aos 8 de íaneiro da 1958. 

Carlos dè Albuquerque .Seiffarth 
Diretor Geral 

CKCRETO N. 30.631, DE 4 DE JANEIRO DE 1958 
Dispõe aue se observe, na execução (la Lei n. 

4.368, de 13 Ae novembro de 1957 e do artísço 39 
da Lei n. 4.507, de 31 ãe dezembro de 1857, a 
discrímiiação da. Receita e da Despesa constante 
das tabelas anexas. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l.o — Na execução do orçamento do Estado 

para o exercício de 1958 de que trata á Lei n. 4.568, de 
13 de novembro de 1957 e o artigo 39 da Lei n 4.507, de 
31 de dezembro de 1957, será observada a discriminação 
da Receita e Despesa, constante das Tabelas E-solicativss 
anexas a este decreto, as quais, vão subscritas pelo Se
cretário de . Estado dos Negócios da Fazenda • 

Artigo 2.o — Revogam-se as disposições em contra
rio. 

LEI N. 4.615, DE 3 DE JANEIRO DE 1958 
Dispõe sobre criação ;de. um ginásio estadual 

uo município de Cosnioraiiia. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a-Assembléia-Legislativa decreta e éu 

promulgo a seguinte lei: . 
Artigo l.o — Fica criado, no município de Cosmora-

ma, um ginásio estadual. 
•'. Artigo 2.o — A instalação do estabelecimento de en

sino ora criado è condicionada à" doação, "ao Estado, de 
terreno e edifício adequados ao seu funcionamento. 

Artigo 3.0 — A lei orçamentária, do exercício em que 
se der a instalação do ginásio referido no art. l.o, consig
nará-dotações destinadas áo custeio das respectivas des
pesas'. 

• Artigo. 4.o•— Esta lei entrará ém'vigor' ha data dé 
sua "publicação." 

• Palácio do Governo do Estado de São .'Paulo; aos 3 
de janeiro dé 1958.. 

JÂNIO. QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral."da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro devi958, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral , . 

LEI N. 4.616, DE 3 DE JANEIRO DÈ 1958 
Dã denominação a estabelecimento dc ensino. 

Ó eOVÉRNATJOR DÕ\ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço sabei*; que-a Assembléia,. Legislativa-r-decreta e eu 

.promulgo á,seguinte ..lèi:-í 
Artigo l.o — Passa á denominar-se- '.'Di-:' Mário da 

Palacio do- Governo do Estado de São JPftüio, «os 4 
de Janeiro-de 185*. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto A. At Carvalho Pinto . 

Publicado ha Diretoria Gerai dá Secretaria úe Estado" 
dos Negócios dò Governo', ,áos 4 de; Janeiro de 198».' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral ' 

. Nota:r..As,-tabelas explicativas.serão publicadas em 
suplemento: 

DECRETO N. .30.632, DE 4 DE'" JANELUO DE ' 1958 -
Cria, no Departamento de Aguas e Esgotos, 

\ três cargos de Inspetor de Lançamentos. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais é nos ter
mos do Artigo 30 da-Lèi.n. 2.627, 'de- 20 de Janeiro de 
1854, 

Decreta: . . . 
Artigo; l.o — Ficam criados, rio Departamento de 

Aguas e Esgotos, très cargos de Inspetor de Lançamentos, 
padrão "T", isolados "e .de-provimento".em comissão, mo-
dificando-se, em consequência, : -o Decreto n. 23.564,- dè 
18 de agosto de 1954, com as.alterações nele; introduzidas, 
especialmente pelo Decreto n. 23.796-A, de 10 ,de novem-
bro de 1954. ' 

Artigo 2.0,— As despesas com a execução do presente 
decreto.correrão pelos.recursos do" item n, 011,'da Verba 
n. 1, d° orçamento vigente do aludido Departamento, su
plementados, se necessário. 

Artigo 3.o — Este Decreto entrará ern "vigor na data 
de sua publicação. 

-Artigo 4.0 — Revogam-sfe as disposições em contrá
rio. : . . - -• • . • < 

- Palácio do Governo do Estado de São- Paulo, em 4 de 
janeiro de 1558. 

JÂNIO QUADROS 
'José .Vicente' Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de. Estado 
dos Negócios do Govêrhó, aos 4 de janeiro de 1958. 

Carlos de Albuquerque - Seiffarth . 
Diretor Geral. 

DECRETO N. 30.515, DE "28 DE DEZEMBRO DE 1957 
R e't i f i c a ç õ e s -

Nas Tabelas Explicativas publicadas no D.O,, de 31 
de dezembro último são feitas as seguintes retificações: 

Do Diário Oficiar dé 31.12.1957: 
Página 13 — onde se lê: n — Patrimonial — i — 

Rua Venceslau Brás, 61-67 .. 1.000.000,00 
leia-se — 1:800.000,00. 
Página 13 •-—. onde • se lê: Rua Dr.- Vila Nova. 285 
400.000.00 

leia-se — 480.000,00. 
Página, 13 —Onde se lê: Rua Rodrigues dos Santos, 

127 . . . . 886.740,00 
leia-se — 888.140,00. 
Página 13-'— onde se'lê: Rua Borges Figueiredo. 9-14-

994 . . . . 715.844,00 
le!a-se — 713.844,00. 

- Página .14 — onde se lê: Rua Pires do Rio. 43? 
527.920,00. 

leia.-se — 527.520,00. 
Página 14 — onde se lê: Regulador n. 25 
leia-se — Regulador n. 29. 
Página 14 — onde se lê: Regulador u. 81 — Bebe

douro — 4.465.678,00 
leia-se - 4.463.678,00. 
Página 14 — onde se lê: De devedores em contas 

correntes e outros 7.694.400.00 
leia-se — 7.694.480,00. 
Página 14 — onde se lê: Total Geral da Receita do 

Instituto de Café do Estado de São Paulo 
137.276.525,00 

leia-se - 117.276.525.00. 
Página 15 — No parágrafo 2.o — apíis a discrímina-

çãc de 8.93-4 — 4 — Despegas Diversas 
escreva-se o título 49 — Encargos Diversos. 
Págnà 15 — onde se lê: 2 — Parte variável 

5.847.315,00 
leia-se — 3.847.315,00. 
Página 15 — onde se lê: 2 —. Indenização n-o Estado 

correspondente ao valor das despesas com. o pessoal va
riável em ef°tivo exercício na Superintendência dos Ser
viços do Café 4.492.420.00 

leia-se — 4.492.400.00. 
Página 15 — ondp ?e lê: 4 — Indenizações em ge

rai 28.927.945,00 
leia-se — 28.927 943,00. 
Página 15 — onde se lê: 204,— Bomba-s hidráulicas* 

de gasolina c similares 
leia-se — 204 — Bombas hidráulicas. 
Página 15 — onde se lê: 206 —' Bandeias e outros 

símbolos 
leia-se — 205: 
Página 16 — onde se lê: 48 — Assistência e Previ

dência Social • . . , • .•' 
leia-*e — Assistência Social. Previdência e Cultura. 
Página 16.—. onde se lê: 49 — Encargos diversos 

. leia-se — Encargos transitórios.. 
Página 16 —.onde se lê: 204 — Bombas hidráulicas, 

de gasolina e similares 
leia-se' — Bombas hidráulicas. 

.Página 16 — onde se lê: 21Ó — Aparelhos e Instru
mentos físicos: de ehgenharia.irrièdicos. dè laboratórios, de 
observatóitos e similares, tórios'e similares 

.;' ièJa-se Aparelhos e. Instrumentos físicos, de en
genharia, médicos, dé laboratórios, 'de- observatórios é 
similares. 

- Págiha-,16 .—; onde' se lê: e ,—- Sepárátaí. e. outros 
•serviços 259.O0O.0Ò .'.; ' 

ieiarse — 25.0.000,00. v „. . . . . . . . . 
. Página IV r-.jonâs^ se, íê: .44 — Estímulos, e foinentb 

erii ger,al- ' " • 
lçià-sé..'— Estímulos.. 

PALACIO DO GOVERNO 
MENSAGEM N. 583 DE 31 DE DEZEMBRO DE .1951 

Veto parcial ao Proieto de Lei n. 1846, de J95*/ 
Senhor Presidente: .' 
Tenho a honra dè comunicar a Vossa Excelência que 

-usandoda atribuição' a mim conferida",rio .artigo '43,-le
tra ,"b".r dá-Constituiçâc" do Estado, combinado com o 
artigo 24 da mesma Constituição,.resolvo«vetar -parcial
mente;'pelas" razões' dé "ordem constitucional, e de conve
niência, que,passo ;a exporA'o iÇfôJétóidé lèi>h". 1845, dé 

-.1957;--aprovado • por- essa /nobre - Assembléia", conforme au
tografo ri. 5i036-S7: 

Artigo.51 Dispõe d artigoUõbTé isenção-dó lm-
pôstb de transmissão de propriedade-' imòbüiáriá "iritçs: 

D E P A R T A M E N T O 

T Ü R Í D I C O 
P R O C U R A D O R I A P I S C A L 

HELAÇÃÜ ÜOii TELEFONES 
üabinete do Procurado» Cheie . . . . . . 32-3470 

t , 8 Subprocurador!» 

Expediente 33-148« 
Chefr . 33-1489 

Ü a Üubprqcuradoris 

Expediente 33-1009 
Chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35-4279 
Expediente . . . . . . 1 33-5755 

i* Subprocuradoi-iu 
Chefe d3-5755 

• * . * Subprocuradoria 

Expediente 33-1004 

Cheíè . . • • • • « • • « 33-1004 

'3.'; Subprocuradoria 

expediente . . . i . . . . . . . . . . 3 2 - Í 0 6 í r 
Chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32-106V 

Jibliotecfa 38-4571 
Protocolo 33-5751 
Serviço de Execuções Fiscais '. 33-331? 
Serviço de Acordos . . .» . . . . . . . . 32-7302 
Serviços de lhvestif?HÇÔes F iscais ; . . 32-7392 
Serviço de Cobrança Doruiciíiar . . . . . 32-7392 
Serviço' d e - f a l ê n c i a s ' . . . . . . . . 33-1489 
Serviço de Avaliações em Inventários 33-lü0í> 
serviços dê' Mandatos Executivos . . . 33-5751 

. Jfiçiais... de. Justiça - . í- í ; - 33-5751 
j . a " n e c é b e d o n á de Rendas 33-4735 


